
PEC 06/2019 - REFORMA DA PREVIDÊNCIA 

EMENDA Nº                   À PEC 06, DE 2019 

(Do Sr. Randolfe Rodrigues e outros) 

  

Suprime artigos da Proposta de Emenda à 
Constituição n. 06, de 2019, que “modifica o 
sistema de previdência social, estabelece regras 
de transição e disposições transitórias, e dá 
outras providências” para excluir as alterações 

ao valor da pensão por morte. 

  

Inclua-se o Art. 4º-A na PEC 06 de 2019, com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º O servidor público federal que tenha ingressado no serviço público 
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional 
poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

I - cinquenta e seis anos de idade, se mulher, e sessenta e um anos de 
idade, se homem, observado o disposto no § 1°; 

II - trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e cinco anos de 
contribuição, se homem; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV - cinco anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

V – período adicional de contribuição equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do tempo que, na data de promulgação desta Emenda, faltaria para atingir os 
limites previstos no inciso II deste artigo. 

§ 1º Os servidores que ingressaram no serviço público em cargo efetivo até 
16 de dezembro de 1998 poderão optar pela redução das idades mínimas de que 

tratam o inciso I do caput em um ano de idade para cada ano de contribuição que 
exceder o tempo de contribuição previsto no inciso II do caput. 

§ 2º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de 

que tratam os incisos I e II do caput serão: 

I - cinquenta e um anos de idade, se mulher, e cinquenta e seis anos de 
idade, se homem; 

S
F

/
1

9
4

8
1

.
5

3
9

0
7

-
1

8

00389
PEC 6/2019



II - vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, e trinta anos de 
contribuição, se homem; e 

III – período adicional de 50% (cinquenta por cento) do tempo que, na data 
de promulgação desta Emenda, faltaria para atingir os limites previstos no inciso II 

deste parágrafo. 

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo corresponderão: 

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º, para o servidor público que 

tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e 
que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal; e 

II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não 
contemplado no inciso I. 

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da 
Constituição Federal e serão reajustados: 

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, se concedidas nos termos do disposto no inciso I do § 3º; 
ou 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, se 
concedidas na forma prevista no inciso II do § 3º. 

§ 5º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para 
fins de cálculo dos proventos de aposentadoria que tenham fundamento no disposto 
no inciso I do § 6º ou no inciso I do § 2º do art. 20, o valor constituído pelo subsídio, 

pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, 
estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das 
vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes critérios: 

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das 
rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do 

servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria e considerará a 
média aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos 
completos de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao 

tempo total exigido para a aposentadoria; 

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis, por estarem 

vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor 
destas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo 
efetivo, estabelecido pela média aritmética simples do indicador, proporcional ao 

número de anos completos de recebimento e contribuição, contínuos ou 
intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou ao tempo 

total de instituição da vantagem, que será aplicada sobre o valor atual de referência 
das vantagens pecuniárias permanentes variáveis.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O objetivo da presente emenda é a inclusão de artigo na PEC 06/19 com o objetivo 

de corrigir distorção decorrente da regra de transição prevista no art. 4º, que aumentou a 
idade de aposentadoria para as mulheres - de 55 para 57 anos a partir de 2022 -, acrescido 
de pontuação, referente à soma da idade com o tempo de contribuição, que atingirá 100 
pontos. São regras de transição que solapam os atrativos dos que optaram por ingressar no 
serviço público. 

Muitos servidores já se submeteram às regras de transição estabelecidas pelas 
Emendas Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05, que buscaram resguardar direitos dos 
servidores públicos que na data da promulgação das reformas previdenciárias já possuíam 
direito adquirido à aposentadoria, assegurando um dos princípios fundamentais do Estado 
Democrático de Direito, o Princípio da Segurança Jurídica. Não é o caso desta reforma. 

Frente a essa situação, é necessário ajustar as regras de transição mais justas, 
substituindo a pontuação por um pedágio de 50% do tempo de contribuição que faltar para 
a aposentadoria no momento da promulgação desta Emenda Constitucional. 

   

  

RANDOLFE RODRIGUES 

Líder da REDE Sustentabilidade 
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